DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TABOÃO DA SERRA
Comunicado 
O Dirigente Regional de Ensino da Região de Taboão da Serra comunica abertura de cadastro para o  Processo de Seleção de Orientadores de Aprendizagem para o Projeto de Educação de Jovens e Adultos com Presença Flexível – TELESSALA, nos termos da Res. SE 90/05, Res. SE 01/06 e Res. SE 181/02.
I - Das Disposições Preliminares
O processo de seleção regido por este edital será executado nos seguintes termos:

1. O processo tem validade para o ano letivo de 2007.
2. O candidato selecionado e com aulas atribuídas poderá ser dispensado a qualquer momento, caso não apresente desempenho satisfatório de sua função.

3. O perfil dos docentes deve contemplar atuação profissional que demonstre:

a) ser assíduo, pontual, comunicativo;

b) participar do HTPC, de todas as reuniões pedagógicas, capacitações do projeto e correção das provas;

c) ter interesse e perseverança na busca de bons resultados e compromisso de preparar-se para o trabalho com todas as disciplinas das matrizes curriculares;

d) utilizar metodologias que atendam a especificidade do projeto.
II – Do Cadastro:
Período: 14 e 15 de março de 2007, das 9h às 12h, e das 13h às 17h.

Local:Diretoria de Ensino – Região de Taboão da Serra, Rua João Slaviero, 56, Jd. da Glória, Taboão da Serra - SP.
A ficha de inscrição deverá ser preenchida e assinada no ato do cadastro.
É condição para inscrição ser portador de Licenciatura Plena, preferencialmente nos componentes curriculares do Ensino Fundamental e do Ensino Médio.
No ato do cadastro o candidato deverá apresentar: 
1- Diploma registrado ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia e original) e
Histórico Escolar (cópia e original), com data de colação de grau.
2- Comprovante de tempo de experiência no projeto, em dias contados até 30/06/2006, assinado pelo diretor da Unidade Escolar.
3- Certificado ou declaração de participação em cursos (de 16 h no mínimo) oferecidos pela Diretoria de Ensino ou Secretaria de Educação Estadual nos últimos 3 anos. 
4- Anexo I - Campo de atuação de aula, específico para inscrição em Projetos. 
5- RG e CPF (cópia e original).

6- Proposta de trabalho contendo explanação sobre o Curso de EJA com Atendimento Individualizado e Presença Flexível, redigido com clareza, correção gramatical e coerência de conteúdo. 
A inscrição do candidato implicará na aceitação das condições estabelecidas neste edital, sendo que o não atendimento às exigências e condições aqui previstas acarretará indeferimento das inscrições.
III - Da Classificação
A classificação final será em lista única, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação obtida que resultará da soma dos pontos, considerando-se: 
1- Tempo de experiência no Projeto (na Rede Estadual): 0,005 por dia trabalhado (até no máximo de 10 pontos) até 30/06/2006.
2 - Tempo de experiência em Telessalas desenvolvidos no Estado de São Paulo: 0,002 por dia trabalhado (até o máximo de 5 pontos) até 30/06/2006.
3 - Certificado ou declaração de participação em cursos oferecidos pela Diretoria de Ensino ou Secretaria de Educação Estadual nos últimos 3 anos, considerando-se 0,5 ponto para cursos de 16 horas e 1,0 ponto para cursos acima de 30 horas (até no máximo 5 pontos).
4 - Proposta de trabalho, apresentada por todos os candidatos, valendo de 0 a 10 pontos, desclassificado o candidato cuja proposta obtiver pontuação abaixo de 5 pontos.  Os critérios para avaliação da proposta de trabalho são:
a) demonstrar conhecimento das características do curso Educação de Jovens e Adultos com Atendimento Individualizado e Presença Flexível e dos alunos que o procuram;

b) proposta pedagógica (de trabalho) condizente com as características do curso e adequada às especificidades dos alunos da telessala, indicando como fará a sondagem diagnóstica para o preparo das aulas e como fará as avaliações regulamentares;

c) indicar a forma pela qual pretende utilizar os materiais do curso (fitas e livros e/ou outro materiais para enriquecimento de aulas);

d) clareza na redação e correção gramatical na apresentação da proposta.

Para fins de desempate serão considerados:

1º tempo de experiência na Telessala;
2º maior pontuação apresentada no Anexo I;

3º idade;

4º número de filhos.

A Classificação dos inscritos e os indeferimentos serão afixados na Diretoria de Ensino, no dia 19/03/07, assegurando-se os dias 19 e 20/03/2007 para interposição de recursos, com publicação da Classificação Final em 21/03/07.
IV - Da Atribuição
As turmas de Telessalas serão atribuídas, em nível de Diretoria de Ensino, no dia 21/03/2007, às 15 horas, a docentes e candidatos à admissão portadores de diploma de licenciatura plena, habilitados por disciplina ou por área de conhecimento, mediante entrevista no ato da atribuição:
1-por classificação, enquanto atenderem ao perfil necessário do projeto, estabelecido em legislação específica;
2-turmas livres de acordo com a classificação explicitada no Inciso III deste comunicado.

V – Das Disposições Finais

1. Os casos omissos serão analisados pela Comissão de Supervisores de Ensino e Diretores das escolas envolvidas, de acordo com a Legislação vigente.
2. Não será permitida a inclusão de novos documentos após o período de credenciamento.
